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Cartório de Registro Civil da Comarca de Chapadão do Sul/MS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 
068/2008 – PROCESSO Nº 
0219/2008
O município de Chapadão do 
Sul, estado de Mato Grosso do 
Sul, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação torna 
público, que fará realizar a lici-
tação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações:
PROCESSO nº 0219/2008 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 
068/2008;
Objeto: 2.1 O objeto desta lici-
tação é a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Admin-
istração Pública, objetivando 
a contratação de empresa no 
ramo pertinente, para a Presta-
ção de Serviços de funilaria e 
pintura, com o fornecimento 
de peças, materiais e mão-de-
obra, para os ônibus escolares 
do Município, conforme este 
EDITAL e seus ANEXOS, par-
tes integrantes independente-
mente de transcrição.
2.2    Os ônibus estão dis-
poníveis para vistoria, no pátio 
da Secretaria de Obras, deste 
Município de Chapadão do Sul 
–MS. E para que ninguém pos-
sa alegar desconhecimento, foi 
expedido o resumo do presen-
te Edital, que será público no 
órgão que divulga os atos ofici-
ais do Município. E os interes-
sados poderão obter o presente 
Edital na Sede Administrativa, 
Av. Seis nº 706 – Centro, das 

07:00 h às 12:00  h.
Recebimento da documentação 
e proposta: dia 14 de janeiro de 
2009 às 10:00h.

Chapadão do Sul (MS), 17 de 
dezembro de 2008.

Rosangela B. Schneider
  Presidente C.P.L

DECRETO Nº 1.665, DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2008.

“Revoga os efeitos do Decreto 
nº 582, de 11 de Julho de 2000, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Cha-
padão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  De conformidade com 
as Resoluções nº 394, de 26 
de Novembro de 2008, expe-
dida pelo Conselho Diretor do 
Programa de Desenvolvimento 
Integral de Chapadão do Sul – 
PRODICHAP, ficam revogados 
os efeitos do Decreto nº 582, 
de 11 de Julho de 2000.

Art. 2º  Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua pub-
licação.
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Chapadão do Sul – MS, 12 de 
Dezembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.666, DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2008.

“Homologa concessão de in-
centivos, de acordo com a Lei 
nº 575/06 e dá outras providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Cha-
padão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º  De conformidade com 
a Resolução nº 395, de 26 de 
Novembro de 2008, expedida 
pelo Conselho Diretor do Pro-
grama de Desenvolvimento 
Integral de Chapadão do Sul 
– PRODICHAP e com base 
no disposto da Lei nº 575/06, 
concede à Empresa MOTOR-
PAR RETÍFICA DE MOTORES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.302.656/0001-12, os incen-
tivos abaixo relacionados:
a) doação de terreno, área 
de 489,90m2 (quatrocentos e oi-
tenta e nove metros quadrados 
e noventa centímetros quadra-
dos), lote: 02, da Quadra 6-A, 
do Pólo Empresarial, conforme 
o artigo 2º da Lei nº 575/06.

Art. 2º  Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Chapadão do Sul – MS, 12 de 
Dezembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.667, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2008.

“Homologa concessão de in-
centivos, de acordo com a Lei 
nº 575/06 e dá outras providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Cha-
padão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º  De conformidade com 
a Resolução nº 396, de 26 de 
Novembro de 2008, expedida 
pelo Conselho Diretor do Pro-
grama de Desenvolvimento 
Integral de Chapadão do Sul 
– PRODICHAP e com base no 
disposto da Lei nº 575/06, con-
cede à Empresa BELCHIOR & 
BELCHIOR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.166.535/0001-
30, os incentivos abaixo rela-
cionados:
a) doação de terreno, área 
de 525,00m2 (quinhentos e 
vinte e cinco metros quadra-
dos), lote: 20, da Quadra 14, 
do Pólo Empresarial, conforme 
o artigo 2º da Lei nº 575/06.

Art. 2º  Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Chapadão do Sul – MS, 12 de 
Dezembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

Estado de Mato 
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